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Alteração  2 

Marie-Christine Vergiat, Willy Meyer, Alda Sousa, Marisa Matias 

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Proposta de resolução comum 

S&D, ALDE, Verts/ALE, GUE/NGL 

Alegações de transporte e detenção ilegal de prisioneiros em países europeus pela CIA 

Proposta de resolução comum 

Citação 5 

 

Proposta de resolução comum Alteração 

- Tendo em conta a decisão do Presidente 

italiano, de 5 de abril de 2013, de conceder 

um perdão ao coronel norte-americano 

Joseph Romano, condenado em Itália pela 

sua responsabilidade no rapto de Abu 

Omar em Itália; 

- Tendo em conta a decisão do Presidente 

italiano Giorgio Napolitano, de 5 de abril 

de 2013, de conceder um perdão ao coronel 

norte-americano Joseph Romano, 

condenado em Itália pela sua 

responsabilidade no rapto de Abu Omar em 

Itália; tendo em conta a carta enviada 

pelos relatores, em julho de 2013, ao 

Presidente italiano Napolitano exigindo 

uma explicação,  

Or. en 



 

AM\1005740PT.doc PE515.941v01-00 } 

 PE515.943v01-00 } 

 PE515.946v01-00 } RC1 

PT Unida na diversidade PT 

 

7.10.2013  B7-0378/2013 }  

 B7-0379/2013 }  

 B7-0381/2013 } RC1/Alt. 3 

Alteração  3 

Marie-Christine Vergiat, Willy Meyer, Alda Sousa, Marisa Matias, Paul Murphy 

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Proposta de resolução comum 

S&D, ALDE, Verts/ALE, GUE/NGL 

Alegações de transporte e detenção ilegal de prisioneiros em países europeus pela CIA 

Proposta de resolução comum 

N.º 8 

 

Proposta de resolução comum Alteração 

8. Encoraja as autoridades italianas a dar 

continuidade aos seus esforços no sentido 

de obter justiça nos casos de violação dos 

direitos humanos pela CIA em território 

italiano, insistindo na extradição de Robert 

Seldon Lady e exigindo a extradição dos 

outros 22 cidadãos norte-americanos 

condenados na Itália; 

8. Lamenta que o Presidente italiano 

Giorgio Napolitano tenha concedido um 

perdão ao coronel norte-americano 

Joseph Romano, o que contribuiu para o 

clima geral de impunidade dos indivíduos 

implicados nos programas de entrega de 

detidos e de detenção secreta dos EUA; 

encoraja as autoridades italianas a dar 

continuidade aos seus esforços no sentido 

de obter justiça nos casos de violação dos 

direitos humanos pela CIA em território 

italiano, insistindo na extradição de Robert 

Seldon Lady e exigindo a extradição dos 

outros 22 cidadãos norte-americanos 

condenados na Itália; 

Or. en 
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Alteração  4 

Marie-Christine Vergiat, Willy Meyer, Alda Sousa, Marisa Matias 

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Proposta de resolução comum 

S&D, ALDE, Verts/ALE, GUE/NGL 

Alegações de transporte e detenção ilegal de prisioneiros em países europeus pela CIA 

Proposta de resolução comum 

N.º 17 

 

Proposta de resolução comum Alteração 

17. Espera que o seu inquérito sobre o 

programa de vigilância da Agência 

Nacional de Segurança dos EUA e as 

atividades das instâncias de vigilância em 

diversos Estados-Membros dê origem a 

medidas favoráveis a uma supervisão 

parlamentar democrática eficaz dos 

serviços de informação, tendo em conta a 

importância do controlo democrático 

desses organismos e respetivas atividades 

através de uma supervisão judicial e 

parlamentar interna, executiva, e 

independente adequada; 

17. Espera que o seu inquérito sobre o 

programa de vigilância da Agência 

Nacional de Segurança dos EUA e as 

atividades das instâncias de vigilância em 

diversos Estados-Membros, após ter 

reunido informações de todas as fontes 

possíveis sobre as alegadas práticas de 

vigilância nos Estados-Membros, dê 

origem a medidas favoráveis a uma 

supervisão parlamentar democrática eficaz 

dos serviços de informação, tendo em 

conta a importância do controlo 

democrático desses organismos e 

respetivas atividades através de uma 

supervisão judicial e parlamentar interna, 

executiva, e independente adequada; 

Or. en 
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Alteração  5 

Marie-Christine Vergiat, Willy Meyer, Alda Sousa, Marisa Matias, Paul Murphy 

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Proposta de resolução comum 

S&D, ALDE, Verts/ALE, GUE/NGL 

Alegações de transporte e detenção ilegal de prisioneiros em países europeus pela CIA 

Proposta de resolução comum 

N.º 23-A (novo) 

 

Proposta de resolução comum Alteração 

  23-A. Insta a Comissão a elaborar um 

relatório, o mais tardar até dezembro de 

2014, sobre o envolvimento dos Estados-

Membros em causa no programa de 

entrega de detidos e de detenção secreta 

da CIA, a fim de delinear a sua 

implicação nesse programa, e a fazer um 

balanço das medidas eventualmente 

adotadas contra os indivíduos que 

participaram no programa, bem como das 

sanções e das penas aplicadas aos 

mesmos; solicita à Comissão que adote as 

medidas necessárias para divulgar a 

extensão exata do envolvimento desses 

Estados-Membros, e a fazê-lo por meio de 

uma recomendação nos termos da qual as 

pessoas que supostamente foram 

transferidas e detidas no âmbito do 

programa sejam reconhecidas como tal e 

indemnizadas, a fim de pôr termo à 

impunidade de que continuam a gozar 

muitos dos autores destes crimes;  

Or. en 

 

 


